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EXECUTIVO 
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2021 - ANO CV - No 23.206

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 51165574 de 13 de Julho de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) abaixo rela-
cionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
20453024 ARI AUGUSTO 

LEAL JUNIOR
Perito técnico de 
polícia

19.06.2021 17.08.2021 60

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#554019#45#602710/>
<#E.G.B#554137#45#602830>
Portaria Nº 00304194 de 13 de Julho de 2021
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) arts. 145 a 153 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, resolve conceder Licença para Tratamento de Saúde ao(s) servidor(es) abaixo rela-
cionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de Dias
 20279726  TERESA 

CRISTINA 
DE ARAUJO 
PACHECO

 Perito médico-
legista

 08.07.2021  05.09.2021  60

EDSON LUIZ DOS REIS
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#554137#45#602830/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#554156#45#602849>
Portaria Nº 00305821 de 13 de Julho de 2021
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30296599  ONILSON SIMOES FILHO  Cabo  06.04.2020

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#554156#45#602849/>
<#E.G.B#554157#45#602850>
Portaria Nº 00305818 de 13 de Julho de 2021
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30208219  ANTONIO FERNANDO PAIM  Primeiro sargento  18.05.2017

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#554157#45#602850/>
<#E.G.B#554159#45#602852>
Portaria Nº 00304817 de 13 de Julho de 2021
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30277144  CLEISE DELFINO DA COSTA  Comand Comp 

Independente
 16.04.2020

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#554159#45#602852/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#553952#45#602635>
RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 014/2019 
- Processo SEI n. 021.2123.2021.0001159-20. Representante da Administração Púbica: 
Estado da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil - OSC: COOPERATIVA DE APOIO 
TECNOLÓGICO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA. - COOPAT. Do Objeto: o 
Termo de Colaboração n. 014/2019 passa a vigorar com as alterações fixadas no Anexo Único 
do presente termo, a fim de concluir a execução do objeto. Do Valor: não envolve acréscimos de 
recursos. Da Ratificação. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original 
que não foram, por este instrumento, modificadas. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - 
Secretário da SETRE e Ivo Pessoa Neves - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#553952#45#602635/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#553961#45#602647>
Resumo do Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 28/2019
Processo: 069.1479.2021.0001112-63. Partes: SUDESB e Município de Caetanos - Ba. 
Do Aditamento: Fica acrescido ao valor originário do Convênio n.º 28/2019, o percentual de 
30,265955%, passando o valor total para R$ 1.197.781,34 (hum milhão, cento e noventa e sete 
mil, setecentos e oitenta e um reais e trinta e quatro centavos). Data: 07/07/2021. Assinaturas: 
Vicente José de Lima Neto, Diretor Geral da SUDESB e Paulo Alves dos Reis, Prefeito Municipal 
de Caetanos - Ba.
<#E.G.B#553961#45#602647/>
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